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Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

À Vossa Excelência o Senhor

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarei

Assunto: Pedido de lnformação n° 47/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Jacareí,10 de abril de 2023.
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Em atendimento ao Ofício n°  124/2023-CMJ,  dessa Casa  Legislativa,  datado

de 30 de março de 2023,  recebido nesta Prefeitura no dia 31  de março de 2023,  referente

ao  Pedido  de  lnformações  n°  47/2023,  de  autoria  do  vereador  Rogério  Timóteo,  venho

prestar as seguintes informações:

Segue o  Memorando  n°  167/2023 -DOC/SIEM  expedido  pela  Secretaria de

lnfraestrutura Municipal a fim de responder aos questionamentos apresentados.

Respeitosamente,

Prefeito do Município de Jacarei

Chefe de Gabinete

Praça dos Três Poderes, n° 73 - 2° andar - Centro - Jacareí/SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



Município de Jacareí
Secretaria de lnfraestrutura Wlunioipal

DIRETORIA DE OBRAS CIVIS

Jacareí, 06 de abril de 2023.

Memorando n° 167/2023 -DOC/SIEM

Ao Gabinete

Resposta referente ao Pedido de lnformação n° 047/2023.

1   -   A   Administração   Ivlunicipal   tem   realizado   ai   fiscalização   do

cumprimento da Lei? Qual setor responsável em fiscalizar?

RESPOSTA: Sim, o setor responsáve! pela fiscalização é a Gestão de lluminação

Pública.

1.1 -Em caso afirmativo, apresentar as ações realizadas no munjcípio.

RESPOSTA:  0  município  assim  que  tomou  conhecimento  da  publicação  da  lei

noti±ãiou  a  EDP  e  requisitou  uma  reunião  envoivendo  município,   a  EDP  e  as

empresas  compartilhantes.  Foram  apontados  pelo  município  polígonos  a  serem

fiscalizados  pela  EDP  com  a  ciência  dos  compartilhantes..ApÓs  a  reunião  os

compartilhantes  tomaram  providências  solicitadas  pe]a   EDP,  em  consonância

com a legislação.

1.2 -Em caso negativo, justificar o porque da não fiscalização.

RESPOSTA: Prejudicado.

2    -  No   município  já  foram   ap[icadas   pena[idades   mediantes   ao   não

cumprimento da Lei?

RESPOSTA:   Não.   Em   observação   ao   ariigo   9°  da   lei   6.469/2022,   que

estipulou   o   período   dé   1    ano   para   adeciuação,    não   foram   aplicadas

penalidades.

2.1 -Em caso afirmativo, quantas e onde?
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RESPOSTA: Prejudicado.

Atenciosamente,

-Ú


